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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Município de lnteresse TuÍistiÇo

DESPACHO

l-Él no ll)l)fiaE

REF.: CEI que visa apurar denúncias do náo comparecimento dos funcionários
municipais, a saher: Ex-Secretário Municipal de EsporÍes, Ex-Secretário Municipal
de Finanças, Chefe de gabinete do Prefeito, Secretária de Governo, Ássessor da
Secretaría de Gultura, Assessor Sec retaria Municipal de Agricultura.

Vistos etc.,

Tratam-se de e-mail encaminhado pelo Sr. Bruno Oliveira Sampaio no dia
Çl4n1D-A?-5, às 15h33min, direcionado à Comissão Especial de lnquerito no.0212025-

O ex-Secretário Municipal de Esportes e Cultura encaminha Manifestação
Complementar aos autos da CEI no 0212025, acompanhada de extensa documentaçâo
probatória, com o objetivo de esclarecer os fatos, rebater a denúncia, assêgurar o
exercício da ampla defesa e do contraditório e apontar vícios processuais, requerendo,
em sínêse, a confirmação ícrmai da juntada integrai aos autos de seu depoimento
prestado em 1611212025, sem cortes ou ediçÕes, do e-mail enviado em 1611212025 com
comprovante de residência, relatório resumido de atividades e manifestação da
Promotoria de Justiça pelo arquivamento da NotÍcia de Fato, do compêndio com mais de
í 20 arquivos digitais comprobatórios de sua atuação, do Plano Plurianual (PPA) de
Cultura, Esporte e Lazer elaborado durante sua gestão e dos relatórios mensais
encaminhados ao Gabinete do Prefeito, bem como o acesso integral aos autos da CEI no
0212025 para pleno exercício do contraditório, a consideração expressa da manifestação
da Promotoria de Justiça como elemento probatório relevante no relatório final e a
reavaliação da base probatória do relatório da Comissão à luz da documentação
apresentada, advertindo que a inobservância dessas providências poderá caracterizar
ceíceãíTiefitú de defesa e viotação ao devÍdo processo iega.í.

Considerando que a Comissáo Especial de lnquérito n'. 0212025, já se
encontra encerrada e ainda tendo sido apresentado relatório final, esta Comissão exauriu
seus trabalhos.

Encamínhe-se ao PresÍdente desta Casa de Leis para as providências que
julgar necessárias.
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